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DOUTO JUIZO DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA CAPITAL/PE - SEÇÃO A. 

 

 

 

Processo nº 0160454-48.2022.8.17.2001 

 

 

 

   DILIGENCE ADMINISTRAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

FALÊNCIA, já devidamente qualificada nos autos acima epigrafado, representada pelos 

seus sócios MARCELO PAES BARRETO DE ALMEIDA e PAULO ROBERTO DE 

SOUZA JUNIOR, vem, com o devido acato perante V. Exc.ª, expor e requerer o que 

segue: 

 

  Conforme se extrai da certidão de Id. 126008462, o Edital de intimação da 

relação de credores apresentada pelo devedor foi publicado no Diário de Justiça 

Eletrônico em 15/02/2023, em observância ao disposto no art. 52, § 1º da Lei nº 

11.101/05-LRF, ocasião em que os credores dispuseram do prazo de 15 (quinze) dias 

para apresentar ao Administrador Judicial eventuais habilitações e divergências quanto 

aos créditos relacionados. 

 

  Em 02/03/2023 houve o decurso do período supramencionado e, logo após, deu-

se início a contagem do prazo de 45 (quarenta e cinco dias) para que este signatário, 

com base nas informações e documentos apresentados pelo Grupo Recuperando e 

pelos credores, confeccionar uma nova relação com a indicação do valor dos créditos e 

sua natureza, de forma fundamentada, com o termo final para conclusão do trabalho em 

17/04/2023.   

 

  Nesse contexto, a análise não se limita aos pedidos de habilitação e 

divergências, posto que compreende o acervo documental correspondente a 

integralidade dos créditos relacionados, com vistas a promover as retificações 

necessárias, que podem envolver desde a modificação dos valores, de classificação até 

a exclusão do crédito inscrito.   
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   Em regra, por se tratar de procedimento administrativo, não é necessário que o 

Administrador Judicial garanta o direito ao contraditório do devedor, entretanto, o 

procedimento é amplamente recomendado, sobretudo para reduzir o número de 

incidentes processuais de Impugnação de Crédito que retardem a célere solução da 

lide, sendo para o Judiciário e as partes envolvidas.  

 

  Considerando pertinente, este Administrador Judicial encaminhou aos 

responsáveis do Grupo Recuperando todos os requerimentos exibidos pelos credores, 

a fim de garantir o contraditório e melhor instruir os pareceres, assim como solicitou a 

apresentação da totalidade dos documentos que ensejaram os valores apontados, 

independente de requerimento dos titulares, já que são imprescindíveis a comprovação 

dos créditos.  

 

  Em razão do amplo volume de credores e naturalmente de documentos a serem 

examinados, o Grupo Recuperando solicitou a prorrogação do prazo anteriormente 

ajustado para envio da referenciada documentação, de forma que ainda existem alguns 

dados pendentes de envio, o que contribuiu para o retardamento da conclusão e 

confecção dos pareceres necessários. 

 

  Além disso, foi verificado que grande parte dos créditos relacionados não estão 

em conformidade com a Lei de Regência no que diz respeito a atualização dos créditos, 

especialmente no art. 9º, II, ao determinar que o valor do crédito deve ser atualizado até 

a data do ajuizamento do pedido de recuperação judicial, fato este que ensejou a 

necessidade de envio dos títulos ao contador auxiliar para promover os devidos ajustes.  

 

   Isso posto, demonstrada a complexidade e volume do trabalho em execução, 

mormente a existência de aproximadamente mil credores relacionados, requer este 

signatário seja concedido o prazo suplementar de 45 (quarenta e cinco) dias para 

finalização da verificação e confecção da 2ª lista de credores, em cumprimento ao art. 

7º, § 2º da Lei nº 11.101/05.  
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Recife, 14 de abril de 2023. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
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